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ESTADO DO PIAUI 
P REFEITURA MUNICIPAL DE S EBASTIÃO LEAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N ■ 044/Z01e 

SEGUNDO TERMO 11>f ADITIVO AO CONTRATO N" 
089/2017. CEI..EBRADO ENTRE A PREFEITURA OE 
SmAST,.Ão LEAi.. E A l!MPRHA PIT CAA LOCADORA 
DE VIEI CULOS I.TDA. l,IIE, NAS FORIVIAS E 
C0ND1ÇÕE5 QUE SEGUE: 

Pe lo p rHenl@ Term o de Aditivo ao Contrato de PritUõlç:lo de Serviço s. 
de inter esse d;, Admln l.st raçll o p ;,b llca M unldpal. de um lado a Prefwltul'lt Munlelpal 
de S.bastilio Leal. p euoa Jutld ica de direi to pu b'llco, Interno com sede ne ·Rua Slo 
io~. S6 - Cent ro. Inscrita no CNPJ n• 01.612 .• 610/0001~. nette ato repre,otnud a, 
pelo !óeu Prefeito M unicipa l Sr. ANGl!l:0 Pl!REI RA DE SOUSA, port11dor do R, G. n.• 
851.357- SSP/Pl!I, C.P.F 744,664.107-04. re11dente e dom lcilôado nesta ddadit. 
doravante d enomin ado CONTRATANTE. " do ou tro Ilido l!m-• PIT CA.R l.OCAOORÃ 
DE VEÍCULOS lTDA. ME Inscrita r,o CNPJ 01.986.591/0001-80, oom sed e a Rua, 
Cl• rnentino RI ti.Iro 167 - c e,n ,ro - Florlano-PI, r i.p resentada neste ato pelo ,eu SÓClao 
admin istradora s .... Ta.MA OI SOUSA CAAVAUtO, b rHUeke casada, e"'p res6rl11. 
porudora do CPF: 114!111 . ■ 22 . 093·91 • RG, l.797.082-SSP.P·I. residente " domlcillado .à, 

Rua Clement lno Ribei ro 16 7 - Centro - Fl'ortano-,PI tio somente CONTRATADO. 
firmam este ir,ttrum ento m ediante a s c1.-usu1as e t:ondlç(les ;,co•d•da$. e que flç;Jm, 

illter•cln ;1 Clilu5ul• QUil rúl do Contni to o,1, 1nal, de n• 088/20,17 q,ue passar, a U!r • 

seguinte redaçlo: 

CLÃUSUI..A PRIM'llRA • A Clausu la Quarta cio Gon t r.ato o riginal. 
passa r,' a ter ;> s e ■ uin t e recl;,çllo : CLAUSULA. QUARTA • DO P~O-VIGENCIA E 
RE.N0VAÇÃ0 

O p r e sente con t rilto t erj v 11en cla de 12 (doze ) me5es., t endo In icia 
~ 0 2 de Janeiro d e 2019 e V1!nclmento em 31 de d ezemb r o de 2019, pod,e n do s r 

renovado por lgu ;,I período. medl11nte ilcordo entre as partes 

CLÃUSUI.A SEGUNDA • DAS DEMAIS CLAUSULAS- A S d emaiS cláusulas da 
co ntr eto p erm11necer l o lna lterad.n. 

Sebutllo Leal (P I). 29 ele Oeirembr'o ele 2018 

Ãnplo P•re~ a 
Prefeito Munlclpal 

-~ 
T•lma d• SOuu, carvalho 

p/Plft C.r 1.ocac1o .. CM v.ieul0$ Uda. ME 
COnt,ratado 

S $1'A00 00 P IAUI 
PREFEITURA M UNICIPAL D SEl:IAST IÃO L EA 

S E CRETAFUA IDE ADMINISTRAÇÃ O 

ADITIVO N• 039/20<18 
SEGUN1DO TERMO D IE ADITIVO AO CONTRA TO N ll" 
068/2017, CELEBRADO ENTRE A P,REFEITU RA D , 
SE8ASTI.ÃO LEAL E A GILB ERT O GONÇALVD SILVA 
- M E • CLINICA SÃO SEBASTIÃO, NA-S FORMAS E 
CONDIÇÕ ES QUE SEGUE: 

Pe to P"~;,ente Termo de A<ti,tivo ao Contnno de Prestação de Serviços 
de Interesse ela Aclmln istr1,.;80 púb tt c.a Municipal, de um lado a Prefeiwra M u nicipa l de
Sebasti•o Le1>I, pe$SD>.t J,>rícliC!> de d; reito p .,b lico, in terno com sede na Rua São Jo ~é, S6-
- Cel'\tro ,, in scrit-3 n.o CNPJ na 0 1 ,6l.2 ,610/0001 .. 09, n é-$lé ato r e-pre:sentadà p e lo s·e u 
Prefeito M unicipal s r. ÃNGELO PEREI RA D E sou~ pOrtador do R . G . n .V &Sl . 3 5 7 -
SSP/PB, C .P . F 744.664.107 .. 04, res id er:"llt dOr'liíCili:ado r'I C.$1:.) Cid .... dé, dôr.'.lváótc
denomln,ado CONTRATANITE, e do o u tro lado Err1presa e G ILBERT O GONÇA LV ES SI LV A. 
- M E • CLINICA SÃO SEBASTIÃO , insc,-tt a no CNPJ-Mf sob o N " 41.5 08.607/0001-64,í! 
1·nscr tçllo Estadual 1.9 -42.5 . 111-0 corr1 sede a Ru.l Er01:id <,s L;m a 340•C@ntro Uruçu í•P I, 
repr s ntada nest ato pelo u $.ÓCIO Odrrlin i~tr:.do; Sr. Glt.811:RTO GONÇALVES SI LVA, 
portado do CPF: 1)66.A4(J,. 2J3 -04 e RG185.191· 5SP•.PI, residen~e e dom1c1 11odo Rua 
ErotJd es Lima 3 40 - Centro- u ruçul-PI 1, 0 so m en t CONTRATADO, ftemam St(l 
instrumento mediante as cla u s.uta$ e oondiçôes aeo,d ad&s, Qu • fl" m lt radas o 
Clausula Quin t a do Cont rat o Orlgln.a l. de n• 06$/2027 q ue pas.ssrá a ter a seguinte
redação: 

ClÁUSULA PRIMEIRA - A Clausula Quinta do co n trato orig;nal, pas.sará, t r a 
segu,ln t e redaç:llo : CLAU SU LA QUINTA - DO PRA20-VIGENCIA E RE•NOVAÇÃO 

O present e co ntrato terá vigência de .12 (doze) m eses. tend o Inicio 
em 0 2 de Janeiro de 201, e vencimen to em 31 de dezembro de 2019, pod end o ser 
renova d o por Igual período. med ia nte aoordo entre as partes 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLAUS ULAS- As demais cléusulas do 
cont rato p ermaneoer3o ~na lterad as . 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Sebastlllo leal (PI ), 29 de Dezembro de 2018 

Ã,..elo P~e Sousa 
Prefeiro M u nlcip 

-contra tado• 

l . ---------------

ESTADO DO P IAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.8S9/0001 •0:I 

A VJSO OE CON1'INUAÇÃO O.E LlCIT ÇÃO 
R EFER ENT E PREGÃO PRl; E CIAL RP N" 001/2019 

0 0.JETO: Registro de preço para futura aquisição de 02(dois) velculos do tipo pick up, 
e 02(duas) motocicletas zero quilômetro para atender as necessidades do município de 
Siio Ra.itnuodo Nonru,o - PI e suas ccrciarias . 

O Presidente da Comissilo Permanente de Licitação e Pregoeiro do Municipio de 
Siio Raimundo onato - Pl avisa as cmpn:su:; licitantcli que compa.~c-ram no «--rtllrne< 
no dia 23 de janeiro de 2019, as empresas G ARIBAS VEÍCULOS L T OA NPJ Nº: 
63.502.561/0001 -09, Jost ARLOS CAVALCANTE OE LIMA F TLR O - ME. 

rPJ º: 29.228.039/0001-42, J'ELTA VEÍCULOS E ÁQ UINA L TOA CNPJN" 
05.385.026/0001-19, qu.e sera dado prosseguimenr.o ao certame, com a abertura dos 
envelopes de habilitação das empresas vencedora do certame, no dia 06 d e fe ereiro d 
20{9, às 09:00 b.oras na sala da CP localizada oa BR 020, ', Bairro Primavera, 
sede da Prefeitura Municipal de São Raimundo onato - PI. 

São Ra.imun.do Nona~o/PJ, 04 de fevereiro de 201 9. 

Tiago Ol ive ira Silva 
Presidente/Pregoeiro 

ESTADO 00 PIAUI 
(.:,) 
~ 

O ,C t.lJlll•Jl'II 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Pr~ç;;. cel. M:>Mol Evaristo d ■ P•~• 92 -e.tlffo ceotni, 
CNPJ nt 06.715.906/0001-93, TeVFP -1851 324!1-1333 

unioef' _; 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO . 

1 - CON'ffiA TANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MJOUEL DO TAPUIO - PI, sediada! p,.911 Cet t4mocl Evaristo. N" 
92, Ccnll'O, SliO Mlgoel do Taputo - PI, CEP 64.330 - 000, ill!ICfita. no CNPJ sob o N" 06.716.906/llOOl-91, 
nem ito repmmado ~lo Pn:fcilo Muoic[pàl dé São M~el do Ttp.11,0 • PI, JOSÉ L INCOLN SOBRAL. 
MA TOS, braslloiro, euado1 médico, CPF OS2.695.255-91, rasidl:nm e domí~iliado .à A v, Major Goôçalo de 
Aillújo Cllav~ SIN, no Ba[rro Nossa Seruwora de F6tima, neslll Cidade. 

li - TRABALHADOR TEMPORÁRIO: 

Nome: DIANA NOGUEIRA CRUZ RO: l .399.346 ÓRG. 6XP. SSPIPI 

CTPSN-38727 sáu:E 00014/PI PISIPASEP: 127.3894S41-3 CPP: 7 • 6 . SOS . 8 73-3 ◄ 

FUNÇÃO: Professam 

ll<l' t • at,;, do,;ignado ~implegnerue corno TEMPORÁRIO. 

Entre as pertc:s qual.iflçadu no, i~ ns I o ll. fica <$1Bbclooido 01'""'":nm CONTRATO DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO, que se nog~ pelas seguintes cl6u,ulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O TEMPORÁRIO oompromem-.sc a tr&ba.lhar em est&beltcímen10 d• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11• condição de Trabalhador Tc:mpOrário, sob o réglme jundico 
da Lei 'N" 6.0 l 9n4, re8Jllamenl&da pelo Decmo N• ~.'4 ln4. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O TEM.PORÁR10 obc:deccrá "" horário de 1rabalho delert11i11ado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para SOU$ ompr~g,ados rc;girwcs • pennanell!Cs, ou a outra 
hQnrio, conforme ibc seja ínfomwlo pno,vl&moall!. 

Parigrafo Úoi~ l'/a lt~ de o TEMPORÁRIO tnrblllhar alm do horário normal dimo, IWleto no caso de 
compecsaç!o de llor6rio, quo integra 0$!0 conln!to, fará j us "" adieiooal de horu exltM qlll> Bl:o poderá sec 
ínfcrior ao pn!vio no att. 7" XVI, da CoMtilutçto l'odoral. 

CLÁUS!JLA TERCEIRA - O TEMPORÁRIO obriga-se, no desenvolvimento de sua, atividade$. a aca111r, 
inlegralmente, todas as ordons, irulrUÇÕCs e no,mu coasagndu no Regu lameoto Interno da SECRETAR.IA 
MUNICIPAL DB EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA QUARTA - Em ooafonnidade eam o estipulado 00 art. 12 da Lei 6.019:n4 e logi~l~çllt 
complemõnW, focam assegurado, ao TEMPORÁEUO os $CgUlotcS direiws; 
A - Remu..,~o eq11.ivaleoll! à percebida pelos W\llciorn da m«ma cau:i"ria da empresa tom.adam de :oeus 
serviyos, cak:ularla a base horária, gamitida, em qllllquer hip61ese, a peroepçlo do solário mínimo; 
B - Rcpouw s,:m,mal nmumcndo, no, lmnOs da Lóí 60:1149; 
C - Ad iciornús de iDS1Jlubrid•dc:, poricu~dadc ª"' óa>cJ5 • fõn:IlM prevl:llOS em lei; 
D - Proteção providoo0iiri1, oa coofonnidado do Rq;ulamento do$ Bcocf'ociOIS e do Cumio da ~ncit 
Soei&~ Leis 8.2 12/91 e a.213191; 
§1º • Para cfciu, da P~viclblela Soclal, o TEMPORÁRIO terí, pela SECRBTAIUA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, t Kctcnçlo da rontribuiçlo obri,gatória inc:ídenlc sobre sua remunençio. 


